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‘DispOe sobre » dCTOimiBaçgo depréprilo 
Bnnüdpal e dá oolras fHrovidtodtaua^

EDILSON GRANGEÍRO Pref^to M aiiidp^ do
Momdpio de lARÃS, Estado de São Pado, iio uso de soas atribmçSfs lî SBS,

FAZ SABER n w  a Câmara MmiM#d APROVOU e ele 
SANCZONAe PROMULGA üseeàaU  LEI MUNICIPAL:

ARTIGO 1° - O prédio onde fondona a sède do Governo 
Manierai, situado à Praça da Monção, n” 683 , nesta ddade de làras, fica dènoidnado de 
“PALACIQ DAS MONÇÕES”.

ARTIGO y  -  As despesas decoirentes com a 
presente L d correrão por conta das dotaçSes próprias do orçamento, 
necessário.

da 
!, se

ARTIGO 3° -  Esta L d entrará cm vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispodçães em contrário.

REGISTRE-SE E  PUBLIQUÈSE.

PrefL Mun. de lARAS, 09 deJinnlio del997.

PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAI^ 
Registrado(a) nesta Secretaria sob n-
___fis OS.................. , livro n2.... .oj___

P U B L I C A Ç Ã O
Publicado na Imprensa e Afixado(a) 
nos átrios da Prefeitura e da Câmara 
Art. 95 L. O. M.
IARA s. ô-\ / _ - / hyy

mA<dERE 
ÌE GABINETE

Praça Monção, 683 -^ n e s: (014) 744-1218 - 744-1219 - Fone/Fax (014) 744-1101 -  CEP 18.755-000 -  lARAS - S.P.


